
ATÉ ONDE VAI ISTO,  
SE DEIXARMOS PASSAR  
ESTE REGULAMENTO?

NA PROPOSTA APRESENTADA  
PELA REITORIA DEFENDE-SE:

Artigo 8.º 
Tempo parcial 

5. Salvo situações excepcionais devidamente funda-
mentadas e autorizadas pelo Reitor, mediante propos-
ta do  Conselho Científico, o serviço semanal deverá 
ser distribuído da seguinte forma: 50% para a compo-
nente lectiva, até um máximo de 18 horas, e 50% para 
o exercício de outras actividades docentes, designa-
damente, preparação de aulas, apoio a alunos e outras 
tarefas distribuídas pela Unidade, que se incluam no 
âmbito da actividade docente, nomeadamente, de vi-
gilância e de correcção de provas de avaliação. 

ESTA É UMA PROPOSTA QUE 
SUBVERTE O ECDU E IMPEDE 
ESTES DOCENTES DE FAZEREM 
INVESTIGAÇÃO
Também por isso é inaceitável!
Não é mais sustentável que a distribuição de horários 
e celebração de contratos, a par da sua remuneração, 
estejam sujeitos a uma completa arbitrariedade que 

este regulamento não irá parar. Antes a agravará. 
Não se espera a legitimação de actos ilícitos come-
tidos por direcções de algumas Faculdades, mas sim 
que haja mais preocupação com os incumprimen-tos 
do governo/MEC

NESTE MOMENTO, NA U.C.,  
ENCONTRAMOS:

• Contratos a tempo parcial de 30% com 6 e mais 
horas, o que significaria, aplicada a proporção para 
TI, horários semanais de 20 horas, O QUE É ILE-
GAL!

• Contratos a tempo parcial de 60% com 20 horas lec-
tivas, O QUE É ILEGAL!

• Alterações arbitrárias de serviço docente, com re-
configuração de percentagens, como se não existis-
se um Estatuto de Carreira Docente Universitária, O 
QUE É ILEGAL!

• Recibos verdes, para suportar necessidades de do-
centes não cabimentadas, com atraso do pagamento 
das remunerações, O QUE É ILEGAL!

• Sobrecargas de horários, justificadas por insuficiên-
cias orçamentais que são responsabilidade do gover-
no, O QUE É ILEGAL!
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Com a nova proposta, como vai ficar? NÃO PODEMOS ACEITAR ISTO!
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